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Resolução do Conselho de Ministros n.o 133/2004

Sob proposta da Câmara Municipal de Benavente,
a Assembleia Municipal de Benavente aprovou, em 30
de Setembro de 2003, a suspensão parcial do respectivo
Plano Director Municipal, pelo prazo de dois anos, e
o estabelecimento de medidas preventivas para a mesma
área e pelo mesmo prazo.

O Plano Director Municipal de Benavente foi rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 164/95, de 7 de Dezembro, e alterado pelas deli-
berações da Assembleia Municipal de Benavente de 26
de Setembro de 1997, de 25 de Fevereiro de 2000 e
de 17 de Maio de 2001, publicadas, respectivamente,
no Diário da República, 2.a série, de 18 de Junho de
1998, de 10 de Maio de 2000 e de 25 de Setembro
de 2001.

O município fundamenta a suspensão do Plano Direc-
tor Municipal na verificação de circunstâncias excep-
cionais resultantes de alteração significativa das pers-
pectivas de desenvolvimento económico e social local,
incompatíveis com a concretização das opções estabe-
lecidas naquele Plano, mais especificamente com a
necessidade de viabilizar a ampliação das instalações
de uma unidade industrial, que se dedica à produção
de radiadores e intercoolers para a indústria automóvel,
essencialmente para exportação, empregando cerca de
385 trabalhadores altamente qualificados, a qual, na
sequência da indispensabilidade de se adaptar às novas
regras da concorrência do mercado comunitário e inter-
nacional, necessita de construir uma linha de fabrico
específica cujo interesse económico para o País foi reco-
nhecido por despacho de 2 de Abril de 2003 do Ministro
da Economia.

O estabelecimento das medidas preventivas tem por
objectivo evitar a alteração das circunstâncias e das con-
dições de facto existentes que possa limitar a liberdade
de planeamento ou comprometer a revisão do Plano
Director Municipal de Benavente em curso.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

De salientar que a área objecto da presente suspensão
do Plano Director Municipal de Benavente e do esta-
belecimento de medidas preventivas encontra-se abran-
gida pela Zona de Protecção Especial do Estuário do
Tejo, regendo-se pela legislação à mesma aplicável.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo emitiu parecer
favorável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 e no
n.o 3 do artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o, conjugado
com o n.o 8 do artigo 80.o e o n.o 2 do artigo 96.o,
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de
10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Benavente na área delimitada na planta
anexa à presente resolução e que dela faz parte inte-
grante, pelo prazo de dois anos.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área, por igual prazo, cujo texto
se publica em anexo à presente resolução e dela faz
parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Agosto
de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 134/2004

Foi apresentada pela ex-Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território do Alentejo,
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de
19 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 316/90, de
13 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de
Outubro, pelo Decreto-Lei n.o 79/95, de 20 de Abril,
e pelo Decreto-Lei n.o 203/2002, de 1 de Outubro, uma
proposta de alteração da delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional para a área do município de Almodôvar
tendente a substituir, parcialmente, a constante da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 149/97, de 10 de
Setembro.

Tal proposta enquadra-se no processo de alteração
de âmbito limitado ao Plano Director Municipal de
Almodôvar.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Almodôvar.

Por outro lado, a Comissão Nacional da Reserva Eco-
lógica Nacional pronunciou-se favoravelmente à deli-
mitação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.o

do diploma atrás mencionado, parecer consubstanciado
em acta da reunião daquela Comissão, subscrita pelos
representantes que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 79/95, de 20 de Abril.


